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TERMO DE REFERENCIA 

 
 

1. OBJETO 
 

Se constitui objeto do presente processo, a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos profissionais e assessoria e consultoria pública, de natureza singular, incluindo: 

diagnóstico e levantamento dos problemas atuais relacionados à transparência pública, gestão e 

manutenção de site e email governamental para o município. Visando atender à lei de acesso à 

informação (Lei 12.527/2011), Lei da transparência (LCP 131/2009) e à Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LCP 101/2000), conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público Federal 

(MPF) e outras entidades, para atender as demandas da Câmara Municipal de Trairão-PA. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

A presente justificativa se trata da Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos profissionais e assessoria e consultoria pública, de natureza singular, incluindo: diagnóstico 

e levantamento dos problemas atuais relacionados à transparência pública, gestão e manutenção de 

site e email governamental para o município. Visando atender à lei de acesso à informação (Lei 

12.527/2011), Lei da transparência (LCP 131/2009) e à Lei de Responsabilidade Fiscal (LCP 

101/2000), conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público Federal (MPF) e 

outras entidades, para atender as demandas da Câmara Municipal de Trairão-PA, com Dispensa de 

licitação, tendo em vista a notória especialização, bem como a singularidade dos serviços a serem 

prestados. Ressalte-se ainda que não existe software próprio neste Poder Legislativo, deixando 

assim este órgão Municipal sem esse imprescindível sistema do portal de transparência da Câmara 

já existente.  

 

 

3. DA DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS 
 

A Contratação de Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 

profissionais e assessoria e consultoria pública, de natureza singular, incluindo: diagnóstico e 

levantamento dos problemas atuais relacionados à transparência pública, gestão e manutenção de 

site e email governamental para o município. Visando atender à lei de acesso à informação (Lei 

12.527/2011), Lei da transparência (LCP 131/2009) e à Lei de Responsabilidade Fiscal (LCP 

101/2000), conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público Federal (MPF) e 

outras entidades, para atender as demandas da Câmara Municipal de Trairão-PA, a administração 

operação por não aderir o Plano de Contratação Anual até o momento. 

 

Os requisito básico para Contratação de uma empresa especializada em instalação e São requisitos 

indispensáveis de que o objeto a adquirir/contratar deve dispor para atender à demanda: 

 Diagnóstico inicial: Analisar todas as informações publicadas no site oficial e nos sistemas 

utilizados, identificando quais dessas informações estão com resultado positivo (atendendo as 

leis) e resultado negativo (descumprindo as leis). 

 Criação e implantação de novas tecnologias: Veja na Descrição da Tecnologia Utilizada. 
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 Treinamento com equipe interna: Realizar treinamento individual, através de vídeo chamada, 

com ao menos 1 colaborador de cada um dos setores que precisam disponibilizar informações 

para publicação no portal da transparência. 

 Cobrança constante: Manter contato frequente com os colaboradores designados de cada um 

dos setores internos, a fim de solicitar a publicação de informações que porventura estiverem 

faltando no portal da transparência. 

 Relatórios de acompanhamento: Apresentar à gestão um relatório mensal, mostrando a 

evolução das publicações no portal da transparência e identificando os setores/colaboradores 

que estão e que não estão disponibilizando as informações dentro dos prazos. 

 

 

 

 

4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A contratada, na realização de seus serviços junto a Câmara Municipal de Trairão, devera obedecer 

às regras estipuladas pela Casa Legislativa. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto do futuro contrato, a CONTRATANTE se obrigará: 

 

 √ pagar o valor dos serviços prestados, na forma e condições estabelecidas no contrato; 

 √ disponibilizar a CONTRATADA todas as informações necessárias para 

cumprimento do Contrato; 

  

√ aplicar as penalidades estabelecidas no Contrato; 

 √ receber prestadores de serviços de acordo com as regras estabelecidas no Contrato; 

 √ a CONTRATANTE se reserva o direito de proceder vistoria / fiscalização no (s) 

serviço (s) prestado (s), sempre que for de seu interesse, durante a vigência do contrato;  

 √  realizar rigorosa conferencia das características dos serviços prestados, pelo fiscal 

designado pela CM, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega 

total, fiel e correta dos serviços. (art. 67, da Lei nº 8.666/1993); 

 √ rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados em desacordo com as 

características estabelecidas neste Termo (art. 76, da Lei nº 8.666/1993); 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas em futuro contrato e na 

legislação pertinente, as seguintes: 

 

 √ executar o objeto do CONTRATO de acordo com as condições e prazo estabelecidos 

no pretenso contrato; 

 √  assumir as responsabilidades por quaisquer danos ou prejuízos causados ao 

patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades 

profissionais, objeto do CONTRATO; 
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 √ responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 

pessoal de sua contratação, necessário a execução do objeto contratual, inclusive os encargos 

relativos a legislação trabalhista; 

 

 

 √ assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal, por qualquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, a 

contratante ou a terceiros; 

 √ utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE TRAIRÃO, para a execução do Contrato; 

 √ encaminhar ao Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO, as 

Notas de Empenhos e respectivas notas fiscais/faturas, concernentes ao objeto contratual; 

 √ providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTES; 

 √ notificar, por escrito, a Contratante quaisquer irregularidades encontradas nos 

serviços prestados; 
  √ disponibilizar profissional com capacidade técnica compatível com a nota técnica obtida na 

classificação na CAMARA, para as devidas prestações de serviços quando convocado; 

 

√ A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por 

Fiscal do contrato designado pelo órgão solicitante, observando-se as disposições contidas no 

artigo 117 e Art. 07 da Lei 14.133/21.  

 

√ aceitar nas condições contratuais os acréscimos até o limite fixado na Lei 14.133/21 

e suas alterações. 

 

6.1.  Subcontratação 

 

  √  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2.      Garantia da contratação 

√  Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização: 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica: 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa: 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV). 

Gestor do Contrato: 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III). 

7.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Da liquidação: 
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8.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.1.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  
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8.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

8.2. Forma de pagamento: 

8.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

8.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de serviço 

para pagamento. 

8.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento 

 

8.3. Prazo para pagamento: 

8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

8.3.2. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da despesa, 

nos termo do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 

8.3.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4º do art. 8º Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 

8.3.4. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente de 

qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a fatura as 

certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, 

sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento, conforme disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

mailto:camaramunicipaldetrairao@gmail.com
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https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO POR PROPOSTA]. 

 

9.2. Forma de fornecimento 

9.2.1. O Sistema será instalado em servidor no Departamento de Recursos Humanos e 

distribuídos por meio de rede cabeada ou wi-fi em vários outros computadores dentro do 

Departamento de Recursos Humanos. 

 

9.3. Exigências de habilitação 

9.3.1. Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento 

Convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e Financeira, as 

seguintes exigências de qualificação técnica: 

 

I. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) que a empresa fornece ou forneceu, satisfatoriamente, materiais/ 

produtos/ equipamentos compatíveis com aqueles constantes desta licitação. 

 

10. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A 

CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

11.1. MÉTODO DE PESQUISA: Informamos que a pesquisa de preços foi realizada na 

plataforma Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br) contratado pela Prefeitura Municipal. 

Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 

065/2021. Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado foi 

a disposta no inciso III, Art. 5º, da referida Instrução, conforme abaixo: 

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação 

do preço estimado em processo licitatório para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral será 

realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

 

(...) 

 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso”. 

 

11.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.218,88 (nove mil duzentos e dezoito reais 

e oitenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 3 deste termo. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Câmara Municipal do Trairão – CMT para o exercício de 2025:  

EXERCÍCIO: 2025 – 

0101 - FUNDO CÂMARA MUNICIPAL DO TRAIRÃO  

Projeto atividade: 01.031.0001.201 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVA 

DO LEGISLATIVO 

Classificação econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 15001002. 

 

12.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) Contrato(s), decorrentes da licitação, 

será realizada pelo(s) servidor(es) MACIELSON BRITO DA SILVA, CPF: 035.645.632-37, 

indicado(s) como futuro(s) Fiscal(is) de Contrato pela Unidade Requisitante da contratação, 

observando-se as disposições contidas no artigo 117 da Lei 14.133/21. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO  

12.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do 

objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 

definido pela lei civil. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-los em 

discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, motivará a 

rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da Lei 14.133/21, 

cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei. 

 

14. DISPOSIÇOES GERAIS 

 

 

Fica a CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO, de acordo com a Lei Orgânica do Município, 

dispor sobre os casos omissos no presente Termo de Referência. 

 

 

      Trairão –PA, 23 de janeiro de 2025 

 

 
WIGLEMBERGH PEREIRA DA SILVA 

Secretário Administrativo 

Portaria nº 02/2025 
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